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PARECER Nº 1429/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0473/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Marta Costa,  que visa 
declarar “Cidades Irmãs” a Cidade de Jerusalém em Israel e São Paulo. 
 A proposta está em consonância com o disposto no art. 4o, IX, da Constituição 
Federal, que institui como princípio que deve reger a República Federativa do Brasil, 
nas suas relações internacionais, a cooperação entre os povos para o fortalecimento da 
humanidade. 
Encontra-se, ainda, em correspondência com o art. 4º da Lei Orgânica do Município, 
nos termos do qual, o Município manterá relações internacionais, através de convênios 
e outras formas de cooperação. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, salvo recurso de 1/10 (um décimo) dos membros deste Legislativo, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno. 
O projeto está amparado no art. 4o, IX, da Constituição Federal e nos arts. 4o; 13, I e 
37, “caput”,  todos da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 03/10/07 
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